
Brasília - DF, CEP: 70.094-902, com transmissão virtual pelo canal da SEDUH no

YouTube "ConexãoSeduh" (https://www.youtube.com/conexaoseduh). A documentação

relativa à pauta da reunião pública está disponível para consulta no seguinte endereço

eletrônico: https://sistemas.df.gov.br/PDOTSEDUH/AudienciaPublica.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

Secretário de Estado

CONVOCAÇÃO PARA A 3ª REUNIÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA

DA 6ª CONFERÊNCIA DISTRITAL DAS CIDADES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 105, incisos I, III e V da Lei Orgânica do Distrito Federal, com fundamento no

artigo 209, inciso IV, da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, no Decreto

n° 45.684, de 11 de abril de 2024, na Portaria nº 175, de 28 de fevereiro de 2024, do

Ministério das Cidades CONVOCA os membros da Comissão Organizadora da 6ª

Conferência Distrital das Cidades para a 3ª Reunião, a realizar-se no dia 12 de maio de

2025, às 10h, em sessão presencial, no Auditório da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (Seduh), localizado no 18°

andar Edifício Number One, SCN Quadra 1, Bloco A - Asa Norte, Brasília - DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

Secretário de Estado

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE IMÓVEL

DO DISTRITO FEDERAL Nº 009/2025

Processo n° 00390-00000402/2024-25. Cláusula Primeira – Das Partes O Distrito

Federal, CNPJ nº 00.394.601/0001-26, por intermédio da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, representado por

MARIANA ALVES DE PAULA, na qualidade de Subsecretária da Central de

Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Habitação do Distrito Federal, com competência prevista no art. 1º do Decreto n.º

35.224, de 13 de março de 2014, que dá nova redação ao art. 29, aos incisos III, V e

ao parágrafo 2º, do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como

considerando o disposto no art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015, e

ASSOCIAÇÃO PRÓ-MORAR DO MOVIMENTO VIDA DE SAMAMBAIA -

AMMVS, CNPJ nº 02.185.910/0001-11, neste ato representada por ANTÔNIO

BATISTA DE MORAIS, brasileiro, solteiro, do comércio, portador do documento de

identidade 8538**** expedida pela MM/DF e inscrito no CPF sob o nº

310.245.72**** na qualidade de presidente. Cláusula Segunda – Do Procedimento O

presente Termo obedece aos termos da Justificativa de Inexigibilidade de Licitação

(Documento SEI nº 168420820), da Lei Complementar nº 755, de 28 de janeiro de

2008, do Decreto nº 29.590/2008 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Cláusula

Terceira – Do Objeto O Contrato tem por objeto a Concessão de Direito Real de Uso

da área contígua ao imóvel da LOTE Nº 02, DO CONJUNTO 01, DA QN - 22, DO

SETOR HABITACIONAL RIACHO FUNDO II, DISTRITO FEDERAL, matriculado

sob o 60.875 no Cartório do 4º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal, de

forma não onerosa com fulcro no inciso IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755,

de 28 de janeiro de 2008, entre ASSOCIAÇÃO PRÓ-MORAR DO MOVIMENTO

VIDA DE SAMAMBAIA - AMMVS, CNPJ nº 02.185.910/0001-11, juntamente com

o Distrito Federal , para utilização de 1,28m² para Instalação Técnica – Central de

GLP, conforme Atestado de Habilitação N° 212/2024 (Documento SEI n°

146826722) e a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (Documento SEI nº

168420820), que integram o processo administrativo acima referenciado. Cláusula

Quarta – Da Destinação As áreas em avanço de Espaço Aéreo objeto do presente

Termo, segundo a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (Documento SEI nº

168420820) destinam-se exclusivamente para Instalações Técnicas – Central de GLP

(hipóteses no inciso IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de

2008) e sua utilização deve ser feita em estrita obediência às respectivas normas

urbanísticas. Cláusula Quinta – do Valor As áreas em avanço de Instalação Técnica -

Central de GLP são não onerosas conforme disposto na hipótese prevista nos incisos

IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008. Cláusula Sexta

– Do prazo de vigência A Concessão terá vigência de 30 (trinta) anos, a contar da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período. Cláusula Sétima -

Das obrigações da Concessionária 7.1 - A Concessionária se obriga a: I – Atender às

disposições legais indicadas pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Habitação do Distrito Federal – SEDUH; II – Sub-rogar seus direitos e obrigações

aos adquirentes das unidades imobiliárias, sob pena de responsabilidade, devendo,

para tanto, fazer constar, detalhadamente, as condições do contrato de concessão de

direito real de uso celebrado nos seguintes documentos: a) Memorial de

Incorporação do Imóvel ou Instituição do Condomínio, conforme o caso;

b) Convenção de Condomínio; c) Contratos de compra e venda ou contratos de

promessa de compra e venda celebrados com os adquirentes das unidades imobiliárias,

em que ficará definida a área pública objeto da concessão de forma individual, para

cada unidade imobiliária, sendo estabelecido que a transferência da concessão operar-

se-á na data do respectivo registro no Ofício de Imóveis competente; III – Providenciar

o registro da transferência da concessão de direito real de uso no Ofício Imobiliário

competente, quando do registro da compra e venda da unidade imobiliária; IV –

Divulgar, de forma clara e precisa, ao adquirente da unidade imobiliária que esta

incorpora “X” metros quadrados, ou uma fração ideal da área total concedida, de área

pública que é objeto de uma concessão de direito real de uso. V - Cumprir as normas

de posturas, saúde, segurança pública, trânsito, metrologia, edificações, meio ambiente

e todas aquelas inerentes à destinação dada à área. 7.2 – Extinta a concessão, toda e

qualquer benfeitoria reverterá ao patrimônio do Distrito Federal, não assistindo a

Concessionária direito a indenização. Cláusula Oitava – Das Responsabilidades da

Concessionária 8.1 – A Concessionária se responsabilizará pela preservação ambiental

e pelos eventuais danos causados a terceiros, ao meio ambiente, aos equipamentos

públicos urbanos e às redes de serviços públicos. 8.2 – É vedado conferir à área

ocupada destinação diversa da prevista neste Termo. Cláusula Nona – Da

Transferência Na hipótese de transferência da Concessão, o novo adquirente sub-roga-

se nos direitos e obrigações da Concessionária, comprometendo-se à assinatura de

Termo Aditivo específico. Cláusula Décima - Da Alteração Contratual Toda e qualquer

alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto da Concessão. Cláusula Décima Primeira – Da Dissolução A

Concessão poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação

escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Cláusula

Décima Segunda – Da Rescisão Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas do

presente Termo a Concessão poderá ser rescindida por ato unilateral da Administração,

reduzido a termo no respectivo processo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Cláusula Décima Terceira – Dos Débitos para com a Fazenda Pública Os débitos da

Concessionária para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão

inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação

pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Termo.

Cláusula Décima Quarta - Do Executor A Administração Regional do Riacho Fundo II

deverá nomear um executor que ficará responsável pelo acompanhamento do contrato.

Cláusula Décima Quinta – da Publicação e do Registro A eficácia do Contrato fica

condicionada à publicação resumida do instrumento pela Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, na Imprensa Oficial, até o

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. Cláusula Décima Sexta – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas

ao cumprimento do presente Contrato. Cláusula Décima Sétima - Disposições finais

Fica condicionada a expedição de Alvará de Construção ao prévio registro do Contrato

no Cartório de Imóveis competente. DATA DE ASSINATURA: Brasília, 22 de abril

de 2025. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: MARIANA ALVES DE PAULA e

pela Concessionária: ANTÔNIO BATISTA DE MORAIS.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE IMÓVEL

DO DISTRITO FEDERAL Nº 016/2025

Processo n° 00390-00008911/2023-15. Cláusula Primeira – Das Partes O Distrito

Federal, CNPJ nº 00.394.601/0001-26, por intermédio da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, representado por

MARIANA ALVES DE PAULA, na qualidade de Subsecretária da Central de

Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Habitação do Distrito Federal, com competência prevista no art. 1º do Decreto n.º

35.224, de 13 de março de 2014, que dá nova redação ao art. 29, aos incisos III, V e

ao parágrafo 2º, do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como

considerando o disposto no art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015, e

ASSOCIAÇÃO PRÓ-MORAR DO MOVIMENTO VIDA DE SAMAMBAIA -

AMMVS, CNPJ nº 02.185.910/0001-11, neste ato representada por ANTÔNIO

BATISTA DE MORAIS, brasileiro, solteiro, do comércio, portador do documento de

identidade 8538**** expedida pela MM/DF e inscrito no CPF sob o nº

310.245.72**** na qualidade de presidente. Cláusula Segunda – Do Procedimento O

presente Termo obedece aos termos da Justificativa de Inexigibilidade de Licitação

(Documento SEI nº 168424355), da Lei Complementar nº 755, de 28 de janeiro de

2008, do Decreto nº 29.590/2008 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Cláusula

Terceira – Do Objeto O Contrato tem por objeto a Concessão de Direito Real de Uso

da área contígua ao imóvel da LOTE Nº 02, DO CONJUNTO 01, DA QN - 24, DO

SETOR HABITACIONAL RIACHO FUNDO II, DISTRITO FEDERAL, matriculado

sob o 60.992 no Cartório do 4º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal, de

forma não onerosa com fulcro no inciso IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755,

de 28 de janeiro de 2008, entre ASSOCIAÇÃO PRÓ-MORAR DO MOVIMENTO

VIDA DE SAMAMBAIA - AMMVS, CNPJ nº 02.185.910/0001-11, juntamente com

o Distrito Federal , para utilização de 1,28m² para Instalação Técnica – Central de

GLP, conforme Atestado de Habilitação N° 83/2024 (Documento SEI n°
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136743580)) e a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (Documento SEI nº

168424355), que integram o processo administrativo acima referenciado. Cláusula

Quarta – Da Destinação As áreas em avanço de Espaço Aéreo objeto do presente

Termo, segundo a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (Documento SEI nº

168424355) destinam-se exclusivamente para Instalações Técnicas – Central de GLP

(hipóteses no inciso IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de

2008) e sua utilização deve ser feita em estrita obediência às respectivas normas

urbanísticas. Cláusula Quinta – do Valor As áreas em avanço de Instalação Técnica -

Central de GLP são não onerosas conforme disposto na hipótese prevista nos incisos

IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008. Cláusula Sexta –

Do prazo de vigência A Concessão terá vigência de 30 (trinta) anos, a contar da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período. Cláusula Sétima - Das

obrigações da Concessionária 7.1 - A Concessionária se obriga a: I – Atender às

disposições legais indicadas pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Habitação do Distrito Federal – SEDUH; II – Sub-rogar seus direitos e obrigações aos

adquirentes das unidades imobiliárias, sob pena de responsabilidade, devendo, para

tanto, fazer constar, detalhadamente, as condições do contrato de concessão de direito

real de uso celebrado nos seguintes documentos: a) Memorial de Incorporação do

Imóvel ou Instituição do Condomínio, conforme o caso; b) Convenção de Condomínio;

c) Contratos de compra e venda ou contratos de promessa de compra e venda

celebrados com os adquirentes das unidades imobiliárias, em que ficará definida a área

pública objeto da concessão de forma individual, para cada unidade imobiliária, sendo

estabelecido que a transferência da concessão operar-se-á na data do respectivo

registro no Ofício de Imóveis competente; III – Providenciar o registro da transferência

da concessão de direito real de uso no Ofício Imobiliário competente, quando do

registro da compra e venda da unidade imobiliária; IV – Divulgar, de forma clara e

precisa, ao adquirente da unidade imobiliária que esta incorpora “X” metros

quadrados, ou uma fração ideal da área total concedida, de área pública que é objeto de

uma concessão de direito real de uso. V - Cumprir as normas de posturas, saúde,

segurança pública, trânsito, metrologia, edificações, meio ambiente e todas aquelas

inerentes à destinação dada à área. 7.2 – Extinta a concessão, toda e qualquer

benfeitoria reverterá ao patrimônio do Distrito Federal, não assistindo a

Concessionária direito a indenização. Cláusula Oitava – Das Responsabilidades da

Concessionária 8.1 – A Concessionária se responsabilizará pela preservação ambiental

e pelos eventuais danos causados a terceiros, ao meio ambiente, aos equipamentos

públicos urbanos e às redes de serviços públicos. 8.2 – É vedado conferir à área

ocupada destinação diversa da prevista neste Termo. Cláusula Nona – Da

Transferência Na hipótese de transferência da Concessão, o novo adquirente sub-roga-

se nos direitos e obrigações da Concessionária, comprometendo-se à assinatura de

Termo Aditivo específico. Cláusula Décima - Da Alteração Contratual Toda e qualquer

alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto da Concessão. Cláusula Décima Primeira – Da Dissolução A

Concessão poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação

escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Cláusula

Décima Segunda – Da Rescisão Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas do

presente Termo a Concessão poderá ser rescindida por ato unilateral da Administração,

reduzido a termo no respectivo processo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Cláusula Décima Terceira – Dos Débitos para com a Fazenda Pública Os débitos da

Concessionária para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão

inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação

pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Termo.

Cláusula Décima Quarta - Do Executor A Administração Regional do Riacho Fundo II

deverá nomear um executor que ficará responsável pelo acompanhamento do contrato.

Cláusula Décima Quinta – da Publicação e do Registro A eficácia do Contrato fica

condicionada à publicação resumida do instrumento pela Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, na Imprensa Oficial, até o

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. Cláusula Décima Sexta – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas

ao cumprimento do presente Contrato. Cláusula Décima Sétima - Disposições finais

Fica condicionada a expedição de Alvará de Construção ao prévio registro do Contrato

no Cartório de Imóveis competente. DATA DE ASSINATURA: Brasília-DF, 22 de

abril de 2025. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: MARIANA ALVES DE PAULA

e pela Concessionária: ANTÔNIO BATISTA DE MORAIS.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

SOBRE IMÓVEL DO DISTRITO FEDERAL Nº 021/2025

Processo n° 00390-00008917/2023-92. Cláusula Primeira – Das Partes O Distrito

Federal, CNPJ nº 00.394.601/0001-26, por intermédio da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, representado por MARIANA

ALVES DE PAULA, na qualidade de Subsecretária da Central de Aprovação de Projetos

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal,

com competência prevista no art. 1º do Decreto n.º 35.224, de 13 de março de 2014, que

dá nova redação ao art. 29, aos incisos III, V e ao parágrafo 2º, do Decreto nº 29.590, de

09 de outubro de 2008, bem como considerando o disposto no art. 7º do Decreto nº

36.339, de 28 de janeiro de 2015, e ASSOCIAÇÃO PRÓ-MORAR DO MOVIMENTO

VIDA DE SAMAMBAIA - AMMVS, CNPJ nº 02.185.910/0001-11, neste ato

representada por ANTÔNIO BATISTA DE MORAIS, brasileiro, solteiro, do comércio,

portador do documento de identidade 8538**** expedida pela MM/DF e inscrito no CPF

sob o nº 310.245.72**** na qualidade de presidente. Cláusula Segunda – Do

Procedimento O presente Termo obedece aos termos da Justificativa de Inexigibilidade

de Licitação (Documento SEI nº 168428375), da Lei Complementar nº 755, de 28 de

janeiro de 2008, do Decreto nº 29.590/2008 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Cláusula Terceira – Do Objeto O Contrato tem por objeto a Concessão de Direito Real de

Uso da área contígua ao imóvel da LOTE Nº 02, DO CONJUNTO 01, DA QN - 29, DO

SETOR HABITACIONAL RIACHO FUNDO II, DISTRITO FEDERAL, matriculado

sob o 61.761 no Cartório do 4º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal, de

forma não onerosa com fulcro no inciso IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28

de janeiro de 2008, entre ASSOCIAÇÃO PRÓ-MORAR DO MOVIMENTO VIDA DE

SAMAMBAIA - AMMVS, CNPJ nº 02.185.910/0001-11, juntamente com o Distrito

Federal , para utilização de 1,28m² para Instalação Técnica – Central de GLP, conforme

Atestado de Habilitação N° 87/2024 (Documento SEI n° 136916027)) e a Justificativa de

Inexigibilidade de Licitação (Documento SEI nº 168428375), que integram o processo

administrativo acima referenciado. Cláusula Quarta – Da Destinação As áreas em avanço

de Espaço Aéreo objeto do presente Termo, segundo a Justificativa de Inexigibilidade de

Licitação (Documento SEI nº 168428375) destinam-se exclusivamente para Instalações

Técnicas – Central de GLP (hipóteses no inciso IV do art. 4º da Lei Complementar n.º

755, de 28 de janeiro de 2008) e sua utilização deve ser feita em estrita obediência às

respectivas normas urbanísticas. Cláusula Quinta – do Valor As áreas em avanço de

Instalação Técnica - Central de GLP são não onerosas conforme disposto na hipótese

prevista nos incisos IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008.

Cláusula Sexta – Do prazo de vigência A Concessão terá vigência de 30 (trinta) anos, a

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período. Cláusula

Sétima - Das obrigações da Concessionária 7.1 - A Concessionária se obriga a: I –

Atender às disposições legais indicadas pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Urbano e Habitação do Distrito Federal – SEDUH; II – Sub-rogar seus direitos e

obrigações aos adquirentes das unidades imobiliárias, sob pena de responsabilidade,

devendo, para tanto, fazer constar, detalhadamente, as condições do contrato de

concessão de direito real de uso celebrado nos seguintes documentos: a) Memorial de

Incorporação do Imóvel ou Instituição do Condomínio, conforme o caso; b) Convenção

de Condomínio; c) Contratos de compra e venda ou contratos de promessa de compra e

venda celebrados com os adquirentes das unidades imobiliárias, em que ficará definida a

área pública objeto da concessão de forma individual, para cada unidade imobiliária,

sendo estabelecido que a transferência da concessão operar-se-á na data do respectivo

registro no Ofício de Imóveis competente; III – Providenciar o registro da transferência

da concessão de direito real de uso no Ofício Imobiliário competente, quando do registro

da compra e venda da unidade imobiliária; IV – Divulgar, de forma clara e precisa, ao

adquirente da unidade imobiliária que esta incorpora “X” metros quadrados, ou uma

fração ideal da área total concedida, de área pública que é objeto de uma concessão de

direito real de uso. V - Cumprir as normas de posturas, saúde, segurança pública,

trânsito, metrologia, edificações, meio ambiente e todas aquelas inerentes à destinação

dada à área. 7.2 – Extinta a concessão, toda e qualquer benfeitoria reverterá ao

patrimônio do Distrito Federal, não assistindo a Concessionária direito a indenização.

Cláusula Oitava – Das Responsabilidades da Concessionária 8.1 – A Concessionária se

responsabilizará pela preservação ambiental e pelos eventuais danos causados a terceiros,

ao meio ambiente, aos equipamentos públicos urbanos e às redes de serviços públicos.

8.2 – É vedado conferir à área ocupada destinação diversa da prevista neste Termo.

Cláusula Nona – Da Transferência Na hipótese de transferência da Concessão, o novo

adquirente sub-roga-se nos direitos e obrigações da Concessionária, comprometendo-se à

assinatura de Termo Aditivo específico. Cláusula Décima - Da Alteração Contratual

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo

Aditivo, vedada a modificação do objeto da Concessão. Cláusula Décima Primeira – Da

Dissolução A Concessão poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto,

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas do

presente Termo a Concessão poderá ser rescindida por ato unilateral da Administração,

reduzido a termo no respectivo processo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Cláusula Décima Terceira – Dos Débitos para com a Fazenda Pública Os débitos da

Concessionária para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos

em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente,

podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Termo. Cláusula Décima

Quarta - Do Executor A Administração Regional do Riacho Fundo II deverá nomear um

executor que ficará responsável pelo acompanhamento do contrato. Cláusula Décima

Quinta – da Publicação e do Registro A eficácia do Contrato fica condicionada à

publicação resumida do instrumento pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Urbano e Habitação do Distrito Federal, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura. Cláusula Décima Sexta – Do Foro Fica eleito o foro de
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